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Fica declarada de Utilidade Pública 

a Creche Bela Vista. 

A Cãnara Municipal de Vitória da Conquista, Estado 

da Bahia, aprova a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica declarada de Utilidade Riblica a 

Creche Bela Vista, sito à Rua Cláudia Botelho n2 30, socieda-

de civil sem fins lucrativos, cuja Ata foi registraâa no Car-

tório de Títulos e Documentos sob o 119- 25.429 Lavro AA/l pro—

tocolo risl 06 e Estatuto mblicado no DiArio Oficial do Estado 

da Bahia. 

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposiço~es em contrário. 
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• Estatuto da t. 'redre Bela Vista 

Protocolo  

CAPÍTULO 1 Registro N°  3 5 6 - R RU 

Da Denominação, Duração, Sede e Fins j_9.4; 

Artigo I - A Creche Bela Vista foi fundada e 22 de Fevereiro de 1985, tem sede e foro na cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia; é uma Entidade Civil, de caráter educativo, beneficente, filantrópica e assistencial: sem 
fins lucrativos, sem distinção de cor, raça, sexo, credo político ou nacionalidade; com duração e tempo indeterminado. 

Artigo II - A Creche Bela Vista, é regida pelo presente Estatuto e por regulamentos que forem aprovados por seus 
órgãos competentes. 

Artigo III - A Creche Bela Vista, não visa a distribuição de lucros, vantagens ou bonificação a dirigentes, 
associados ou mantenedores sob nenhuma forma ou espécie, destinando a totalidade das rendas apuradas ao 
atendimento de suas finalidades Estatutárias. 

Artigo IV - São objetivos da Creche Bela Vista : 
a) Unir e organizar as mães para que estas tomem consciência de seu papel dentro da família e da comunidade; 
b) Facilitar o trabalho das mães de família fora do lar; 
c) Promover o bem estar das crianças carentes; 
d) Desenvolver as potencialidades da criança, procurando tomá-la feliz e integrada à sociedade; 
e) Apoiar e estimular a criança na sua educação e formação; 
f) Promover cursos de orientação para os pais em relação ao planejamento familiar, educação, saúde e alimentação; 
g) Executar obras, integrando-se à comunidade através de atividades assistenciais, culturais e esportivas, utilizando de 
recursos próprios, doações, ou subvenções e ou ligados; 
h) Orientar jovens, adolescentes e adultos, através de cursos profissionalizantes. 

CAPÍTULO 11 
Dos Sócios 

Artigo V - A Creche Bela Vista terá as seguintes categorias de sócios: 
dek a) Fundadores > Os que idealizaram a sua construção e assinaram a ata de fundação. 
TINIF b) Contribuintes> Os que, espontaneamente, se dispuserem a contribuir mensalmente com a creche; 

c) Efetivos > Composto dos pais ou responsáveis pelas crianças matriculadas na creche; 
d) Honorários > Os que se distinguirem com beneficios relevantes, à juízo da diretoria. 

Artigo VI - Direitos e Deveres dos Sócios: 

a) Todos sócios efetivos podem ser votados e votar; 
b) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, normas e regulamentos aprovados; 

• c) Dar sugestões e participar de qualquer promoção feita pela entidade; 
d) Colaborar com as iniciativas da Instituição; 
e) Tomar parte das Assembléias Gerais; 
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L)taltito da Creche Bela Vista 

Discutir e propor medidas de interesse social; 
g) Requerer a convocação da Assembléia Geral em caráter extraordinária; 
h) Pagar mensalmente a contribuição fixada pela Assembléia Geral, até o último dia do mês de competência. 

CAPÍTULO III 
Da Administração 

Artigo VII - A Creche Bela Vista, será dirigida pelos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Conselho de Sócios Fundadores 
c) Conselho Deliberativo; 
d) Diretoria Técnica; 

CAPÍTULO IV 
Da Assembléia Geral 

Artigo VIII - A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social constituir-se-a dos pais ou responsáveis pelas 
crianças matriculadas na Creche Bela Vista, dos funcionários da Instituição, dos Conselhos de Sócios Fundadores, 
Deliberativo e da Diretoria Técnica. 

Artigo IX - A Assembléia Geral reune-se-a ordinariamente a cada dois meses para tratar de assuntos referentes a sua 
administração, atividades sociais e educativas. E a cada três(3) anos para eleger o Conselho Deliberativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembléia Geral poderá ser convocada de forma extraordinária, mediante edital de 
convocação e, ou, mediante aviso protocolado. A convocação da Assembléia Geral será feita com antecedência mínima 
de oito (8) dias, unicamente pelo Conselho de Sócios Fundadores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Assembléia Geral será dirigida por mesa indicada pelo Conselho de Sócios 
Fundadores. 

Artigo X - Compete à Assembléia Geral : 

a) Discutir e aprovar contas e relatórios apresentados pelo Conselho Deliberativo; 

b) Firmar orçamentos e planos gerais de trabalho; 

c) Fixar valor de contribuição mensal dos pais ou responsáveis; 
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d) Afastar à pedido, ou por motivos relevantes, caso em que será ouvida a Assembléia Geral, Diretoria e, ou, 
funcionários; 
e) Aprovar ou propor emendas ao presente Estatuto. 0 4 

CAPÍTULO V 
Do Conselho de Sócios Fundadores 

Artigo XI - O Conselho de Sócio Fundadores é o órgão permanente composto pelos associados que fundaram a 
Creche Bela Vista, e em caso de morte ou afastamento por associados do próprio Conselho. 

Artigo XII - O Conselho de Sócio Fundadores terá a função de Coordenador Geral dos trabalhos da Creche Bela 
Vista. 
Artigo XIII - Compete ao Conselho de Sócio Fundadores: 
a) Convocar Assembléia Geral; 
b) Indicar para contratação ou como voluntários, servidores e empregados; 
c) Propor emendas ao Estatuto; 
d) Aprovar planos, projetos, aplicação de recursos, balancetes e calendário escolar sempre que se fizer necessário para 
o bom andamento da Instituição; 
e) Solicitar transferências, admitir, demitir ou remanejar funcionários. 

PARÁGRAFO ÚNICO : O Conselho de Sócio Fundadores tem a competência de eleger em caráter preliminar os 
associados que poderão concorrer às eleições para preenchimento de cargos do Conselho Deliberativo. 

CAPÍTULO VI 
Do Conselho Deliberativo 

Artigo XIV - O Conselho Deliberativo é constituído dos seguintes representantes : 
a) Três (3) representantes de pais ou responsáveis pe1:' crianças matriculadas na Creche Bela Vista; 
b) Três (3) representantes dos funcionários que trabalham atualmente na Creche Bela Vista; 
c) Diretoria da IP -fituição; 
d) Tesoureira(o) da Instituição; 
e) Secretaria da Instituição; 
f) Três (3) representantes da comunidade eclesial paroquial do Bairro. 

Artigo XV -Compete ao Conselho Deliberativo : 
a) Cumprir as determinações do Conselho de Sócio Fundadores; 
b) Envolver a comunidade, pais e responsáveis nas atividades da Instituição; 
e) Implementar e apoiar formas de assistência à criança e ao adolescente. 
d) Elaborar, aprovar ou emendar o seu próprio regimento; 
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---• CAPÍTULO VII 

• Da Diretoria Técnica 

Artigo XVI - A Diretoria Técnica e Órgão Administrativo da Creche Bela Vista, sendo composto dos seguintes 

membros: 
a) Presidente; 
b) Vice - Presidente; 
c) 1° Secretário; 
d) 2° secretário; 
e) 1° Tesoureiro; 
f) 2° Tesoureiro. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros da Diretoria Técnica serão escolhidos pelo Conselho Deliberativo com o 
mandato de quatro (4) anos, e entre os membros que o compõe. 

Artigo XVII - Compete à Diretoria Técnica: 
a) Executar planos de desenvolvimento, atividades e manutenção da Creche Bela Vista. 
b) Celebrar contatos, acordos e convênios que não importem em constituição de ônus reais para a Instituição; 
c) Dirigir e administrar a Entidade e seu patrimônio de acordo com as normas estatutárias; 
d) Adquirir bens móveis e imóveis dentro das possibilidades econômicas e financeiras da Entidade, com aprovação do 
Conselho de Sócios Fundadores; 
e) Elaborar plano anual de trabalho, calendário escolar e orçamento da creche; 
f) Apresentar até o dia 28 de fevereiro de cada ano, o balancete geral e o relatório anual das atividades desenvolvidas; 
g) Contratar ou demitir funcionários ou servidores voluntários, conforme indicação do Conselho Deliberativo. 

Artigo XVIII - Compete ao Diretor Técnico: 
a) Representar a Creche Bela Vista, judicial e extrajudicial, podendo nomear procuradores propostos ou delegados 
especificados nos respectivos instrumentos atos e as operações de que poderão participar; 
b) Representar a Creche Bela Vista em convênios, acordos e demais documentos firmados; 
c) Movimentar junto com o tesoureiro, contas bancárias, emitir ordens de pagamento, assinar cheques, contratos ou 
empréstimos; 
d) Proteger o patrimônio da Entidade juntamente com os Conselhos Deliberativo e de Sócios Fundadores; 
e) Admitir, promover, transferir ,remanejar, licenciar, requisitar, dispensar empregados ou funcionários e contratar 
prestações de serviços dentro das normas aprovadas; 
f) Administrar, supervisionar as atividades estatutárias e normas aprovadas pela Creche Bela Vista; 
g) Elaborar e fazer cumprir os planos de compras aprovados pelo Conselho de Sócios Fundadores; 
h) Promover reuniões, palestras, e promoções com pais e funcionários para avaliação. 

Artigo XIX - Compete ao Vice - Diretor 
a) Substituir o Diretor em suas ausências ou em caso de vacância do cargo. 

Artigo XX - Compete ao 1° Secretário: 
a) Ajudar o Diretor no desempenho de suas funções e assumi-las na ausência do mesmo; 
b) Organizar e dirigir todos os assuntos pedagógicos da Secretaria; 
c) Lavrar em ata as reuniões da Diretoria e das Assembléias dos pais; 
d) Promover o bom funcionamento das atividades de expediente, protocolos, arquivos, correspondências, registros e 
portarias; 
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• e) Zelar pelo registro e controle das cargos e funções pertencentes ao quadro pessoal: 
• f) Preparar e organizar as folhas de pagamento e de ponto dos funcionários: 

g) Preparar as correspondências da Instituição e tudo que se fizer necessário. 

• 

• 

Artigo XXI - Compete ao 2° Secretário: 
a) Substituir o I° Secretário em sua ausência ou vacância do cargo. 

Artigo XXII - Compete ao I° Tesoureiro: 
a) Arrecadar receitas, passar recibos e pagar despesas autorizadas pelos Conselhos Deliberativo, de Sócios 
Fundadores e pelo Presidente da Instituição; 
b) Apresentar juntamente com o Diretor, o balancete semestral sobre as atividades financeiras ao Conselho 
Deliberativo e de Sócios Fundadores; 
c) Movimentar juntamente com o Diretor as contas bancárias, assinar balancetes mensais, balanços, contratos de 
empréstimos obedecidas as normas estatutárias. 

Artigo XXIII - Compete ao 2° Tesoureiro: 
a) Substituir o I° tesoureiro em sua ausência ou vacância do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Todos os documentos que obrigarem financeiramente a Entidade, deverão conter a 
assinatura do Presidente e do Tesoureiro da Instituição. 

CAPÍTULO VIII 
Do Patrimônio e Disposições Gerais 

Artigo XXIV - O Patrimônio da Creche Bela Vista, será constituído de bens móveis e imóveis adquiridos 
onorosamente ou por doação. 

Artigo XXV - Nenhum bem da Creche Bela Vista poderá ser alienado sem prévia autorização do Conselho de Sócios 
Fundadores. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os bens imóveis só poderão ser alienados com autorização da Assembléia Geral por dois 
terços dos associados. 

Artigo XXVI - A receita da Creche Bela Vista, será formada por contribuições dos pais, subvenções, convênios, 
doações e outros bens que vier adquirir. 
Artigo XXVII - A dissolução da Creche Bela Vista só será decidida por deliberação de três(3) Assembléias Gerais 
extraordinárias sucessivas e realizadas com intervalos de três(3) meses. 

Artigo XXVIII - Em caso de dissolução da Creche Bela Vista, seu patrimônio será destinado à Entidades congêneres 
devidamente registrada no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e no Conselho Nacional de Serviço 
Social, à critério da assembléia. 

Artigo XXIX- O presente Estatuto poderá ser reformulado a qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta de 
• seus membros em assembléia especialmente convocada para este fim. E entrará em vigor na data de registro em 

cartório. 
Artigo XXX - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Técnica e referendados pela Assembléia Geral. 
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VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO O N° DE INSCRIÇÃO FOR INFORMADO, 

AINDA QUE POR APOSIÇÃO DO CARIMBO PADRONIZADO DO CGC. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 


